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PARECER

Ementa do Projeto de Lei: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Lavras
do Sul para o Exercício Financeiro de 2A26.

Relatório:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade estimar a receita e fixar a

despesa do município de Lavras do Sul para o exercício financeiro de 2026.

O PL vem acompanhado os seguintes anexos: Oficio CME no 1012025,

Parecer n'0612025 e Ata CME no 1212025, todos do Conselho Municipal de Educação;

Resolução n" 0312025, do Conselho Municipal de Assistência Social; Resolução no

112A25, do Conselho Tutelar; Resolução 112025, do CONDICA; Resolução no 00112025

do Conselho Municipal do Idoso; Oflcio n" 09/2025,Parecer n'0412A25 e Ata no A5DA25,

todos do Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; Ata n'A1012025

e Resolução n' 00612025, ambas do Conselho Municipal de Saúde; Ata acompanhada da

respectiva lista de presença, referente à Audiência Pública realizada em 2911012025,

quando houve a apresentação da Proposta Orçamentária Anual para o Exercício de 2A26;

Ata no 4312A25, do Conselho Municipal de Previdência - Conselho Deliberativo do

Regime Próprio da Previdência Social/RPPS. r

' Conclusão: j

O Projeto de Lei em questão apresenta todos os preceitos iegais e

constitucionais, assim, esta Comissão apresenta Parecer favorável pela admissibilidade
do Projeto de Lei n'8612025.

Sala "Severino Vereadores, 14 de novembro de

2425
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Aspectos Jurídicos:


